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Gontratação da prestação de serviços da
locação de lmressoras para atender as
dsruldas do m;nicípio
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Prefeltura Munlcipal de Camaleú

OBJETO:
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ÓncÃo REALIzAD0R Do CERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú_pB
Rua Nominando Firmo,56 _ Centro _ Camalaú _ pB
CEP: 58530-000 - Tet.: (83) 330210rS.-

sistema eretrônico utirizado: www.portardecompraspubricas.com.br

OBJETO:

contratação da prestação dos serviços de locaçäo de impressoras multifuncionais, paradiversos setores' com fornec¡t.nto o. 
"quipamentoi 

nouo, e sem uso, incluindo a instalaçâo,configuração' manutenção preventiva e corretiva, reposiçäo de peças e de todos os insumosnecessários ao perfeíto funcionamento das mesmar, !*..ro paper.

ELEMENTOS BÁSrcOS DO PROCESSO:
s o L I C ITAçÃO E J US_T| F tcATt VA On co rrlrnnrAçÃO
llg ?E 

DESTGNAçÃO Do pREGoEtRo 
E EQU|pE DE ApotoCOMPRoVAçÃO DA QUALIFICAçÃo oo PREG0EIRO

DECLARAçÃo DE DtspoN I el Ll oÀor on çnrra r r,rrÁn raAUTORtzAçÃo PARA REALTZAçÃo DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAçÃo DOPROCÈSso
Mf NUTA DO INSTRUMENTO CONVOCÀTÓRIO
PARECER JURíDICO _APROVAÇÃO 

DO INSÏRUMENTO CONVOCRTÓN¡OINSTRUMENTO CONVOCATÓRíO E SEUS ELEMENÏOS CONSTITUTIVOSPUBL|C|DADE DO CERTAME _ ovuleÃç¡o -'. ' -- --.-J
ELEMENTOS RESULTANTES DA OISPWN À OISrÂruCIN _ SISTEMA ELETRÔNICOQUADRO COMPARATTVO DOS PREçOS _ MAPA DE ApuRAçÃORELATóR|o FINAL Dos TRABALHod 'rnr ^ uL FrrrJr\^ì!

PARECER JURÍDICO _ÂNÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO
ATOS DE ADJUDtcAçÃo E HOMOLOGAçÃO
CONTRATO CORRESPON DENTE
PUBLTCAÇÕES
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Expediente: Solicitação de Contrataçäo
Demandante: Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Procedimento licitatório.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

AUToRlzo a realização de procedimento ticitatório, na modatidade exigida pela normavigente, que objetiva o contratoção da oquisição de' pessoo jurídica especializoda no
fornecimento dos serviços de - contratação aa prixoção de serviços de locação de máquinosimpressoros muttifuncionlis, com o fornecímento de equipamentos novos e sem usa, emregíme de comodato, íncluindo a ínstaloção, confíguroção, manutençdo preventíva e corretiva,reposiçdo de peças e de todos os insumos necessários ao perfeito funcio'namento das mesmds,exceto papel, conforme especificações do termo de referência do edital.

conforme informaçöes constantes em certidão expedida pela secretaria Municipalde
Finanças ex¡ste disponibilidade de dotação específica na Lei orçamentária vigente, apropriadapara a devida execução do objeto a ser licitado.

Remeta-se a solicitaçâo em tela, instruída de todas as informaçöes e elementoscorrespondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, aocompetente setor de Licitações e contrataçöes desta prefeitura, para a formalização docompetente processo licitatório ou de justificação para contrataçäo direta.

Comunique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), i.0 de fevereiro de 2023.

UBIRAJARA Assinado deforma disitat

ANTONIO PEREIRA 
poruBrRArARA ANroNro

MARIANO:0330609 MARtANo:033o6oBs43e

g439 Dados:2023.02.10 l2:s2:30

UBIRAJARA ANTÔN IO PEREIRA MARIANO o"*^r%
f-

Prefeito



RNO DE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMAI.AU

SECRETARIA MUNICIPAT DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAT

Camalaú - p8,25 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seia autorizado à comissão permanente de Licitação deste ôrgão,realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais, paradiversos setores, com fornecimento de equipamentoi novos e sem uso, incluindo a instalação,configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todos os insumosnecessários ao perfeito funcionamento das mesmar, u"."to paper.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöestécnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, mot¡vada:Pela necessidade da devida efetivação de serviço påra suprir demanda específica, dada asegui nte j ustificativa :

1' Flexibilidade: com a locaçãa, é possível escolher o modelo mais adequada ós
necessidades do município, sem se preocupor com o comprd de equipamentos
que possqm ficor obsoletos røpidamente. A!ém dîsso, é possível atua¡zor osequîpamentos com mais frequência, sem precisar investir em compras
constontes.

2' Economia: Alocação permíte que a prefeitura evite o alto investimento inicialque serio necessório pora o oquisição de impressoras novas. Além disso, amsnutenção e repqros são incluídos no valor da locação, o que evitø surpresøs
de sag rad óve i s co m go stos od i cio n a i s.

3. Reducão de riscos: com a rocaçõo, a prefeitura nõo preciso se preocupar com ogestõo de otívos tecnológicog já que essa responsabílidade fica o cargo do
fornecedor.

4. suporte técnico: A locoçõo de impressaras geralmente incluí
que significa que o prefeîturo tem ocesso a profissionais
resolver problemas técnicos de formo rópida e eficiente

t-

suporte técnico, o
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Em resumo, a locação de impressoros torno-se umo olternqtiva mqisvantaiosa para a administração público, pois permite acesso a tecnoÍogia deponto, sem ø necessidade de investimentos elevados, e com suporte técnicoparo garsntir a disponibilidade dos equipamentos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida deinteresse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöescontinuadas para a promoçäo de atividades pertinentes, visando àmaximização dos recursos em relação aos objetivos programaJos, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente,apropriada para a devida execução do objeto , ,.r'i¡.¡trdo, conforme consulta efetuada aosetor responsável.

certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitaçäo pela sua totalrelevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demaisesclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

I

û*
IARA QUITÉRN PEREIRA MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assist. Social
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ESTADO DA PARAÍBA
', PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMA¡.AÚ
SEcRETARIA MUNtctpAt DE AsstsrÊruclR soctAr

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE qUANTITATIVOS

oBJETo contratação da prestação dos serviços de locação de impressorasmultifuncionais, para diversos setores, com fornecimentoie equipamentos novos e sem uso,incluindo a instalaçäo, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças
e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUSTIFICATIVA

2.O.DA COMPRA

s¿¡o:

2'1'o quant¡tat¡vo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis

SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1'1'A contratação acima descrita, que será processada nCIs termos deste ¡nstrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for ocaso, iustifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demandaespecífica - contratação da prestação dos serviços de locação de impressoros muttifuncíonois,pora diversos setores, com fornecimento de equipomrnto, novos e sem uso, incluindo oinstaløçdo, configuroção' monutenção preventivo e corretiva, reposição de peças e de todosos insumos necessários ao perfeito funcionomento dos mesmos, exceto papet.- consideradaoportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interess" p,:¡l¡.o; e ainda, pelanecessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividadespertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.1'2'o quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função doconsumo e utilização prováveis foram devidamente def¡nidos mediante observância àprevisão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades aserem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamentodisponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

.1 contrataçäo da prestação dos serviços de locação de impressoras
diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
'configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças
necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, .*..ìo papel.

multifuncionais, para
incluindo a instalação,

e de todos os insumos
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GOVERNO DE

qUANT|DA P.UNrÁRþ/ PRAZAI
DE MÊS MESES

2 259,00 10

TOTATcóo. DtscRtMtNnçÃo

L LOCAçAO DE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL /

PLOTTER / SCnruru¡n -
rocnçÃo DE tMpRE

SSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERísrrcas
vlímvlRs - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

LASER

MoNocRovÁlcn
(PRETO E BRANCO) -

ruruçörs:
tvlpRessÃo, cópn e

olerauzaçÃo;
VELOCIDADE:40

pÁerrvRs poR

MINUTO; FRANQUTA:

3.ooo pÁcl¡¡as pon

wrÊs; pRpru R¿

COMUM;
CONECTIVIDADE: USB

2.0 REDE E WIFI;

oBSERVAçÕES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO

FORNECEDOR DE

TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS
NEcESSARíoS PARA

lvlpnessÃo. o vALoR
srnÁ nnrrusAL pARA

IMPRESSORA

2 rocaçÃo oe
IMPRESSORA /, MULTTFUNCTONAL/

PLOTTER / SCANNER -
loceçÃo or

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERíslcns
uírulvlns - MoDELo:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE T 230,00 10 2.300,00

L80,005
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4uonRNo DE -.

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM

. COPIADORA E

. SCANNER;

ALIMENTADOR

AUTOMÁICO O¡ :

FOLHAS DO

DTGTTALTZADOR; CÓPA,
FRENTE E VERSO;

SENSOR AUTOMÁÏCO
DE IMAGENS POR. 

CONTATO;

RESOLUçÃO DO

DIGITALIZADOR DE NO
MINIMo 50 FoLHAS;

, TMPRESSÃO r CÓpln
EM MODO DUPLEX

, (FRENTE E VERSO)

'AUTOMÁT|CO; TEMPO
DE AQUECIMENTO

MÁXIMO DE 30
SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO DE NO

MÁXIMo 10
SEGUNDOS;

n¡sor-uçÃo ulrurrv¡n
DE ¡MPRESSÃO DE 600

X 600 DPI;

VTIOCIDADE DE

. IMPRESSÃO NO

FORMATO A4 DE NO

MíNIMo 35 PPM.

TOTA[:

Observação: as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - P8,25 de janeiro de2023.

û û*'h

7.480,OO
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NRA qU¡TÉNN PTNCIRA MARIANO
Secretárla de Asslsrêncla Soclal
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RNO

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMA|AÚ
SECRETARTA MUN.DE SAUDEIFUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Controtação da prestação dos serviços de locoção de impressoros multifuncionois, pora
diversas setores, com fornecimento de equipømentos novos e sem uso, incluindo a instølaçõo,
configuraçõo, monutenção preventiva e corretíva, reposição de peços e de todos os insumos
necessórios ao perfeíto funcionamento dos mesmqs, exceta popel.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataçäo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes
técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a

segu i nte justifi cativa :

7. Flexibilidade: Com a lacoçãa, é possível escalher o modela mois adequado ás
necessidades do município, sem se preocupar com a comprø de equípamentos
que possam ficor obsoletos rapidamente. Além disso, é possível atualizar os
equipamentos com mais frequência, sem precisor investir em compras
constdntes.

2. Economia: Alocação permite que a prefeítura evite o ølto investimento inícial
que seria necessório poro o oquisição de impressoras noves. AIém disso, o
manutençüo e reporos süo incluídos na vølor da locação, o que evita surpresas
desagradóveis com gastos adicionais.

3. Reducão de riscos: Com ø locoção, o prefeítura não preciso se preocupar com o
gestão de stivos tecnológicos, jó que essa responsabilidade fico a corgo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locaçõo de ímpressoras geralmente inclui suporte técnico, o
que significo que a prefeitura tem øcesso a profissionois

()
'tl- r l ,-.ì ,,.,:- r

-l

resolver problemas técnícos de formo rópido e eficiente

()
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Em resumo, o locação de impressoros torna-se umo olternativo mais
vantajosa pora a administraçdo pública, pois permite ocessa a tecnologia de
ponta, sem o necessidode de investimentos elevsdos, e com suporte técnico
para gorontir o disponibilidode dos equipomentas.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes
cont¡nuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execuçäo do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

ztr*/.** & fu Z/¿,¿à,"-
MARIATAURA tíGN COUTO MARIANO
Secretária Mun.de SaúdeÆundo Municipal de Saúde
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GOYERNO DE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMAIAÚ

SEcRETARTA MUNtctPAr DE snúor

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMAT¡VA DE qUANTITATIVOS

OBJETO; Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras
multifuncionais, para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
incluindo a instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças
e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação

T..O.DA JUSTIF¡CATIVA

1.1.4 contrataçäo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionois,
pora diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo a
instalaçöo, configuraçãa, manutenção preventivo e corretivo, reposição de peças e de todos
os insumos necessários oo perfeito funcionømento dos mesmas, exceto popel. - considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açöes cont¡nuadas para a promoção de atividades
pert¡nentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo e utilização prováveis foram devidamente def¡n¡dos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semethantes, quando
existente.

z.O.DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizaçäo prováveis

são:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1" Contrataçõo da prestaçõo dos serviços de locação de impressoros multifuncionais, para'

diversos setores, com fornecimento de equipomentos novos e sem uso, incluindo o instalaçõo,
,configuração, manutençöo preventiva e corretivo, reposição de peças e de todos os insumos;
'necessórios oo perfeito funcionamento das mesmos, exceto papel.

P.UNffÁRtOl PRAZOI,
cóo.

J

DrscRrMrNAçÃo UNIDADEìQUANTIDADE
MÊS MESES jrt c o
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1 LocaçÃo or UNIDADE
TMPRESSORA /

MULTTFUNCTONAL /
PLOTTER / SCANNER -
locaçÃo DE tMpRE

SSORA COM AS

SEGUlNTES

cARAcrrníslcns
¡vlímn¡ns - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL LASER

MoNocnovÁlcn
(PRETO E BRANCO) -

rumçörs: rrupRrssÃo,
cóprn E DtctrALtznçÃo;

VELOCIDADE:40 PÁG]NAS

POR MINUTO; FRANQUIA:

3.ooo pÁcrrues poR vÊs;
PAPEL: A4 COMUM;

CONECTIVIDADE: USB 2.0
REDE E WIFI;

oBSERVAçÕES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO FORNECEDOR

DE TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS
NEcESSARíos PARA

IMPRESSÃO. O VALOR

SERÁ MENSAL PARA
. IMPRESSORA

2 LOCAçÃO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL/

PLOTTER / SCANNER -
LOCAçÃO DE

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERíslcns
MíNTMAS - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM

COPIADORA E SCANNER;

ALIMENTADOR
nurov¡Árco DE FoLHAS

DO DIGITALIZADOR;

cópr¡ FRENTE E vERSo;

259,00 10

230,00 10 2.300,00

1

t

2.590,00
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,sENSoR nurovÁnco DE

IMAGENS POR CONTATO;

nesoluçÃo Do
DIGITALIZADOR DE NO
vríuvlo 5o FoLHAS;

I lupnrssÃo E cÓPlA EM
,MODO DUPLEX (FRENTE E

vERso) eurovlÁlco;
TEMPO DE

AeuEcrMErr¡ro uÁxlwlo
DE 30 SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃo DE No
vrÁxrvlo 1o SEGUNDos;
nesoluçÃo rvlíuv¡R or
rvrpRrssÃo DE 600 x 600

DPI; VELOC¡DADE DE

lvlpRrssÄo tr¡o
FORMATO A4 DE NO

vríuvlo 3s PPM.

TOTAL:

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

,/2¿*¿"-- ,Ç,- A¿ ,Z¿*;*
MARIAURA LíGn couro MARIANo
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde

4.890,
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GOYERNO DE "

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETAR|A MU NtCtpAL DE ADM| N TSTRAçÃO

Camalaú - P8,25 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislaçâo em vigor, destinado a:

Contratação da prestoção dos serviços de locaçdo de impressoras multifuncionais, pora
diversos setores, cam fornecimento de equîpamentos novos e sem uso, incluíndo a instaloçõo,
configuroção, manutenção preventiva e corretivd, reposição de peças e de todos as insumos
necessórios ao perfeita funcionomento dos mesmas, exceto pøpel.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes
técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a

segui nte justificativa :

7. Flexibilidade: Com a locação, é possível escolher o modelo mais adequado ás
necessidades da município, sem se preocuper cam a compro de equipomentos
que possom ficar obsoletos ropidamente. Além disso, é possível otualizar os
equípamentos com mais frequência, sem precisor investir em compras
constantes.

2. Economia: A\ocaçõo permite que a prefeitura evite o alto investimento iniciøl
que seria necessário para o aguisição de impressoras noves. AIém disso, a
manutençõo e repøros sãa incluídos no volor da locoção, o que evita surpresos
desagrodúveis com gøstos ødicionqis.

3. Reducão de riscos: Com a locaçõo, a prefeitura não precisa se preocupdr com a
gestão de otivos tecnológicos, jó que essq responsabilidade fica a cargo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locaçöo de impressoras geralmente inclui suporte técnico, o
que significa que o prefeitura tem ocesso o profíssionois capacitodos porø

,) (;
t,,

':." ,.

resolver problemos técnicos de forma rúpida e eficiente
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Em resumo, a locação de impressoros torna-se umø olternativo maß
vontojosq pora a administração pública, pois permíte acesso ø tecnologia de
ponta, sem s necessidade de investimentos elevodos, e com suporte técnico
poro gorantir a disponibilidode dos equipomentos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes
cont¡nuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotaçäo específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçäo desta solicitação pela sua total
relevância e pert¡nência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários,

Atenciosamente,

MARíCN COUTO MARIANO
Secretária icipal de Administração

r)
(,. :
( 1.,
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EsrADo oR pRnRísR

PREFEITURA MuNtctpAr DE carvlnnú
SEcRETARIA MUNtctpAr DE ADMtNtsrnaçÃo

JUSTTFTCAT|VA PARA A EST¡MAT|VA DE QUANTITATTVOS

OBJETo Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras
multifuncionais, para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
em regime de incluindo a instalaçäo, configuração, manutenção preventiva e corretiva,
reposição de peças e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das
mesmas, exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUSTIF¡CATIVA

1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Controtqção da prestoção dos serviços de locaçöo de impressoras multifuncionøis,
parø diversos setores, com fornecimento de equipomentos novos e sem uso, incluindo o
instalaçõo, confíguração, mdnutenção preventiva e corretivo, reposição de peços e de todos
os insumos necessórios ao perfeito funcionamento das mesmes, exceto popel- considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçäo de atividades
pert¡nentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

L.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à
previsäo da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.O quant¡tat¡vo e a respectiva unidade em função do consumo e utilizaçäo prováveis

sao:

SECRETARTA MUNtctpAL DE ADMTNTSTRAçÃO

1 Contratoção do prestaçõo dos serviços de locaçõo de impressoras multifuncionois, poret.

diversos setores, com fornecimento de equipømentos novos e sem uso, incluindo o
'configuração, manutençöo preventiva e corretiva, reposição de peças e de todos
'necessórios oo perfeito funcionamento dos mesmaq exceto papel. r) (.i \

,':J ,¡

.) \/., '; ,t
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uNIDADE QUANrtDAor 
e' urur¡n'o",üåffJ

UNIDADE 2 259,00 10

cóo. DtscRtMtNnçÃo

1 LocnçÃo or
TMPRESSORA /

MULTTFUNCTONAL /
PLOTTER / SCANNER -
locnçÃo DE tMpRE

SSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERíslcRs
n¡í¡¡¡rvrRs - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

LASER

MoNocRoruÁlcn
(PRETO E BRANCO)-

ruruçÕrs: lMpRessÄo,
cópln e

orcrnuzeçÃo;
VELOCIDADE:40

pÁerrvns poR MtNUTo;
FRANQUIA: 3.000

pÁerrr¡Rs poR nnÊs;

PAPEL: A4 COMUM;
CONECTIVIDADE: USB

2.0 REDE E WIFI;

OBSERVAçÕES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO

FORNECEDOR DE

TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS
rurcrsseníos PARA

rmpnessÃo. o vALoR
SERÁ MENSAL PARA

IMPRESSORA

2 LOCAçAO DE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL/

PLOTTER / SCANNER -
loceçÃo DE

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERísrcns
uíuuas - MoDELo:

TOTAL

'5.180,00

UNIDADE I 230,00 10 2.300,00

.f'i
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MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM

COPIADORA E

SCANNER;

ALIMENTADOR

AUTOMÁTICO DE

FOLHAS DO

DTGTTALTZADOR; CÓPIA

FRENTE E VERSO;

SENSOR AUTOMÁÏCO
DE IMAGENS POR

CONTATO; RESOLUçÃO

DO DIG]TALIZADOR DE

NO MíNIMO 50
rOLHRS; IMPRESSÃO E

cóprn EM MoDo
DUPLEX (FRENTE E

vERSO) AUTOMÁTtCO;
TEMPO DE

AQUECIMENTO

MÁXIMO DE 30
SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO DE NO

MÁXIMO 10

SEGUNDOS;

RESOLUçÃO Ufr,¡rn¡n
DE IMPRESSÃO DE 600

X 600 DPI; VELOCIDADE

DE IMPRESSÃO NO

FORMATOA4 DE NO '

MíNIMO 35 PPM.

TOTAL: 7.480,00

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

MARíCN COUTO MARIANO
AdministraçãoSecretária Mun

a
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
sEcREÍARrA MUNtCtPAT DE EDUCAçÃO

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 202J.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Contratoçõo do prestaçõo dos serviços de \ocøção de impressoros multifuncionois, paro
diversos setores, com fornecimento de equipomentos novos e sem uso, incluindo a instoloção,
configuraçdo, manutenção preventiva e corretívø, reposíção de peças e de todos os insumos
necessórios ao perfeíto funcionomento dos mesmas, exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes
técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a

segu inte justificativa :

7. Flexibilídade: Com o locaçõo, é possível escolher o modelo mais adequodo ós
necessidades do munícípio, sem se preocupar com o compro de equipamentos
que possãm ficor obsoletos rapidamente. Além disso, é possível atualizar os
equipømentos com mois frequêncio, sem precisar investir em compras
constontes.

2. Economia: Alocação permite que a prefeitura evite o alto investimento inicial
que seria necessório pora a aquisição de impressoros novos. Além disso, o
manutençõo e reporos sõo incluídos no valor do locação, a que evito surpresas
desagroddveis com gastos ødicionais.

3. Reducão de riscos: Com o locação, a prefeitura não precisa se preocupar com o
gestõo de ativos tecnológicos, jó que essa responsabilidode fica a cargo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locação de impressoras gerolmente inclui suporte técnico, o
que sígníflca que a prefeíturø tem acesso a profíssionoís
resolver problemas técnicos de formø rópido e eficiente

r) o
iir'.? I

i;\

f)
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Em resumo, ø locação de impressoros torno-se umq qlternotivo mais
vantajoso pqra a administroçöo pública, pois permite acesso a tecnologia de
ponta, sem o necessìdade de investimentos elevodos, e com suporte técnico
porq gorøntir o disponibilidode das equipamentos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes
continuadas para a promoção de atividades pert¡nentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

îr:trcì,{.r }laxia ,cls fÍilvìrr.- 6ßiJ.r," åÍ}+l
SANDRA MAR¡A DE FARIAS FRE¡TAS SOUZA I.¿'

Secretária Municipal de Educação

Ýl

r}
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIC¡PAI DE CAMATAÚ
SECRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANT¡TATIVOS

OBJETO Contrataçõo da prestação dos serviços de locaçãa de impressoras
multifuncionais, paro diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
incluindo a instalaçõo, configuração, manutenção preventivo e corretivo, reposição de peços
e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUST¡FICATIVA

1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Controtação do prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais,
para diversos setores, com fornecimento de equípamentos novos e sem uso, incluíndo o
instalação, configuraçõo, münutenção preventiva e corretivs, reposiçõo de peços e de todos
os insumos necessórios oo perfeito funcionomento dos mesmas, exceto popel- considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pert¡nentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funçäo do
consumo e utilizaçäo prováveis foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

2.O.DA COMPRA
z.L.O quantitativo e a respectiva unidade em funçäo do consumo e utilização prováveis

são:

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

'L Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais, para
,diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, em regime de,

incluindo a instalação, configuraçäo, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças

e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

"":..rr'1.
,-' l f'1'l'; ttt; ,'.' ' .
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cóoleo orscrunnrnaçÃo

L locnçÃo or UNIDADE
TMPRESSORA /

MULTIFUNCIONAL/
PLOTTER / SCANNER -
locaçÃo DE TMPRE

SSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERíslcns
n¡íruruas - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL LASER

MoNocRotuÁrcn
(PRETO E BRANCO)-

ruruçÕes: rrvlpRrssÄo,
cóprn E DrcrrAuznçÃo;

VELOCIDADE:40 PÁGINAS

POR MINUTO; FRANQUIA:

3.ooo pÁcrruns pon uÊs;
PAPEL: A4 COMUM;

CONECTIVIDADE: USB 2.0
REDE E WIFI;

OBSERVAçÖES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO FORNECEDOR

DE TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS
rurcrssnRíos PARA

IMPRESSÃO. O VALOR

srnÁ urrusAL PARA

IMPRESSORA

LOCAÇAO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL/

PLOTTER / SCANNER -
locnçÃo or

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERísrcns
tvrÍt'runs - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM

COPIADORA E SCANNER;

UNIDADE qUANTIDAD, e'unrÁntO/ MESES TOTAT/ANUAI
PRAzol

3 259,00 10 7.770,00

L 230,00 10 2.300,002

r-l (l ct
ou--)



RNO DE

ALIMENTADOR

AUTOMÁTICO DE FOLHAS.

DO DIGITALIZADOR;
. CÓpIn FRENTE E VERSO;

SENSOR AUTOMÁTICO DE

IMAGENS POR CONTATO;

RESOLUçÃO DO

DIGITALIZADOR DE NO

MíNIMo 50 FoLHAS;

IMPRESSÃO E CÓPIA EM

lMoDo DUPLEX (FRENTE E

VERSO) AUTOMÁïCO;
TEMPO DE

AQUECIMENTO MÁXIMO
DE 30 SEGUNDOS;

, VELOCIDADE DE

IMPRESSÄO DE NO

MÁXIMo 10 SEGUNDOS;

RESOLUçÃO MíNIMA DE

IMPRESSÃO DE 600 X 600
DPI; VELOC]DADE DE] IMPRESSÃO NO

, FORMATO A4 DE NO
r v¡írr¡ttvlo 35 PPM.

TOTAL:

Observação: as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú -P8,25 de janeiro de2023.

10.070,00

årmòrra Haxta .r{e Faui,lg fi€rL. s €%ryF
SANDRA MARIA FARIAS DE FREITAS SOUZA 1."

Secretária Mun. De Educação

i,r;.-j., \.,. \
;:ji)
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAI DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNtCtPAL DE FrNANçAS

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Cantratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multiÍuncionais, para
diversos setores, com fornecimento de equipomentas novos e sem uso, incluindo a instalação,
configuroçüo, monutençüa preventiva e carretivd, repasição de peças e de tadas os insumos
necessórios oo perfeito funcionamento das mesmos, exceto popel.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataçäo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a
segu inte justifi cativa :

7. Flexibilìdade: Com o locação, é possível escolher a modelo mais adequado ós

necessidades do município, sem se preocupûr com û comprû de equipomentos
que possam ficor obsoletos rapidomente. AIém disso, é possível otualizar os

equipomentos com mois frequêncio, sem precisar investir em compros
constantes,

2. Economia: Alocaçõo permite que a prefeituro evíte o alto ínvestimento iníciol
que serio necessório pøra a aquisição de impressores novas. Além disso, a
mønutenção e reparos são incluídos no valor da locação, o que evita surpresas
desøgrødúveis com gastas adicianøis,

3. Reducão de riscos: Com a locação, a prefeitura nõo precisa se preocuper com o
gestõo de ativos tecnológicos, jó que esso responsobilidade fica a corgo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locaçõo de impressoras geralmente ¡nclui suporte técnico, o
que signifíca que a prefeíturø tem acesso a profissionois capacitados para

'i,'.'ì,lr
": 

, \

)
.,)

resolver problemos técnicos de forma rópido e eficîente

f)
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Em resumo, o locaçöo de impressoros torno-se umo alternotiva mais
vontajosa para o administraçöo ptiblica, pois permite ocesso ø tecnologio de
ponta, sem q necessidode de investimentos elevados, e com suporte técnico
paro gørantir o disponibilidode dos equipomentos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as d¡retr¡zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
escla reci mentos que forem jul gados necessários.

Atenciosamente,

$MÃO DE FREITAS

Secretário Municipal de Finanças

,.- ,¡ i;.-.
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ESTADo oR pRRRíea

PREFETTURA MuNrcrPAL DE cnrvrnuú
SECRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANçAS

JUST|FTCATTVA PARA A ESTTMATTVA DE QUANTTTATTVOS

OBJETO Contratação da prestação dos serviços de locoçõo de impressoras
multifuncionais, para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
incluindo a instalação, configuroçõo, mønutençöo preventivo e corretivo, reposição de peços
e de todos os insumos necessórios øo perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel-

iustificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUST¡FICATIVA

1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Contratação do prestaçõo dos serviços de locação de impressoras multifuncionais,
para díversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo a
instalação, configuraçõo, man.ttenção preventivo e corretivo, reposiçõo de peças e de todos
os insumos necessários oo perfeito funcionamento dos mesmas, exceta popel- considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de açöes cont¡nuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçäo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantet quando
existente.

2.O.DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis

são:

SECRETARTA MUNICIPAL DE FrNANçAS

I Contratação da prestoção dos servíços de locação de ímpressoros multífuncíonais, pørø
diversos setore, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo a instaløção,,
configuroção, manutenção preventiva e corretivo, reposiçõo de peços e de todos os insumos

(ì
\\

i.

necessúrios øo perfeita funcianamento das mesmas, exceto popel
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côoreo DrscRrlulu*çÃo UNTDADE QUANTIDADE
p.un¡¡rÁnro/,

rvrÊs

pnp¿ol
MESES

TOTAL/ANUAt

1 LOCAçÃO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL /

PLOTTER / SCANNER _

LOCAçÃO DE IMPRE

SSORA COM AS

SEGUINTES

cARACTERísrces
vrí¡¡rvrRs - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL
I.A5ER

MoNocRon¡Árcn
(PRETO E BRANCO)-

FUNçÕES: IMPRESSÃO,

cÓP¡n r
ore rnuznçÃo;
VELOCIDADE:40

PÁGINAS POR

MINUTO; FRANQUIA:

3.000 pÁGlruRs pon

wtÊs; PAPEL:A4

COMUM;
CONECTIVIDADE: USB

2.0 REDE E WIFI;

OBSERVAçÕES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO

FORNECEDOR DE

TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS

NECESSARíOS PARA

IMPRESSÃO. O VALOR

SERÁ MENSAL PARA

IMPRESSORA

2 LOCAÇAO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL/

PLOTTER / SCANNER -
LOCAçÃO DE

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

1 259,00 10 2.590,00

-.)

f)/
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cARACTERíslcns
vríuvns - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM

COPIADORA E

SCANNER;

ALIMENTADOR

' AUToMÁrco oe
FOLHAS DO

DIGITALIZADOR; CÓPA
. FRENTE EVERSO;

sENSoR RuromÁrco
DE IMAGENS POR

CONTATO; RESOLUçÃO

DO DIGITAL]ZADOR DE

No vríuv¡o so
FOLHAS; lvlPReSSÃO E

CÓPIA EM MoDo
DUPLEX (FRENTE E

vERSO) AUTOMÁT|CO;

TEMPO DE

AQUECIMENTO

n¿Áxrn¡o DE 30

SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

rupRessÃo DE No
vrÁxrMo 10

SEGUNDOS;' nrsoluçÃo wríuvrn
DE IMPRESSÃo DE 600

X 600 DPI; VELOCIDADE

' DE IMPRESSÃO NO

ORVIRTO A4 DE NO

vríru¡vo 35 PPM.

TOTÆ:l

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - P8,25 de janeiro de 2023.

$MÃO BEZERRA DE FREITAS

secrelárlo Munlclpal de Flnanças

2.590 00
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OYERNO DE

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA REC. HIDR E MEIO AMBIENTE

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgäo,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Cantrataçõo da prestação dos servíços de locação de impressoras multifuncionais, paro
diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo o instølação,
configurøçüo, manutençüa preventiva e corretiva, repasiçüa de peças e de todos os insumos
necessórios ao perfeito funcionømento das mesmas, exceto popel.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes
técnicas e informações complementares que a acompanham, guando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a

segu inte justificativa :

1. Flexibilidade: Com o locaçõo, é possível escalher o modelo mois adequodo ós
necessidades do município, sem se preacupar com o compra de equipamentos
que possam ficor obsoletos rapidomente. Além disso, é possível atualizar os

equipamentos com mais frequência, sem precisar investir em compras
constøntes.

2. Economia: Atocaçõo permite que a prefeituro evite o olto investimenta inlciol
que seria necessório pora a aguîsiçõo de impressoras noves. Além disso, a
manutençöo e reparos são íncluídos no valor dø locaçöo, o qae evitø surpresas
desøgrødúveis com gastas qdicíanois.

3. Reducöo de riscos: Com a locação, a prefeitura não precisa se preocupor com a
gestão de atívos tecnológicos, jó que esso responsobilidade fico ø corgo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locação de impressoras geralmente inclui suporte técnico, o
que significø que a prefeitura tem acesso a profíssionais capacitados

j 
¿,:

*r t'l
t.ni

;'{i.:¡..resolver problemos técnicos de forma rápida e eficiente



GOVERNO DE

Em resumo, a locaçöo de impressoros torno-se ume olternativø maß
vantojoso pora a administraçöo públicø, pois permite acesso a tecnologia de
ponta, sem o necessidade de investimentos elevados, e com suporte técnico
paro gorantir a disponibilidade dos equipamentas.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes

continuadas para a promoção de atividades pert¡nentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovâdas-

informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao

setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

€v*'--*i,St- Ltþ å tl,*< ?-*-^^ C^+

EVERATDO RODRIGUES PíNEINN

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA REC. HIDR E MEIO AMBIENTE

/f
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ESTADo DA PARAíBA
PREFETTURA MuNrcrPAt DE cnrua¡¡ú

SECRETARIA MUNICIPAT DE CONTROLE INTERNO

JUSTTFTCATTVA PARA A ESTTMAT¡VA DE qUANT|TAT|VOS

OBJETO Contratação dq prestação dos serviços de locoção de impressoros
multifuncionois, para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,

incluindo ø instalação, configuroçõo, monutençõo preventiva e corretivo, reposíção de peços

e de todos os insumos necessórios ao perfeito funcionamento døs mesmas, exceto WpeL

Justificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contrataçäo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica -Contratoção da prestação dos servíços de locoção de impressoras multifuncianais,
para diversos setoret com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo a
instalaçãa, configuraçõo, monutenção preventivo e corretivo, reposição de peças e de todos
os insumos neeessários ao pe$eito funeionamento das mesmas, exceto papel- considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de ¡nteresse público; e ainda, pela
necessidade de desenvofvimento de ações continuadas para a promoçäo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

z.O.DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis

são:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA REC. HIDR E MEIO AMBIENTE

1 Contrataçõo da prestoção dos serviços de locoçdo de impressoras multifuncianqis, porq
diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo ø instølaçöo,
configuraçõo, manutenção preventivø e corretivo, reposiçöo de peças e de todos os insumos;

,,'

,.ì,

c

necessúrios ao perfeita funcionameñto das mesmas, exceto paBel.
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cóorco orscnrmrrurçÃo UNIDADE qUANTIDADE
p.urr¡rÁnto/

nnÊs

PRAZO/
MESES TOTAL/ANUA

t

1 LOCAÇÄO DE UNIDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL/

PLOTTER / SCANNER -
LOCAçÃO DE |MPRE

SSORA COM AS

SEGUINTES

cARAcTERÍslcas
vírr¡runs - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL

I.ASER

MoNocRoruÁrcn
(PRETO E BRANCO)-

ruruçÕrs: IMPRESSÃo,

cóprn E DtGlrALtzAÇÃo;
VELOCIDADE:40

pÁcrruns PoR MTNUTO;

FRANQUIA:3.000
pÁerruRs poR rvrÊs;

PAPEL: A4 COMUM;
CONECTIVIDADE: USB

2.0 REDE E WIFI;

OBSERVAçÕES:

FORNECIMENTO POR

PARTE DO FORNECEDOR

DE TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS

NECESSARíOS PARA

IMPRESSÃO. O VALOR

SERÁ MENSAL PARA

IMPRESSORA

2 LOCAçAO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCTONAL/

, PLOTTER/SCANNER-
LOCAçÃO DE

IMPRESSORA COM AS

SEGUINTES

CARACTERíSICNS

MINIMAS - MODELO:
MULTIFUNCIONAL

1 259,00 1_0 2.590,00

,,1" ., 
" 

-'\



RNO DE

COLORIDA COM
COPIADORA E SCANNER;

ALIMENTADOR .

AUTOMÁICO OE

FOLHAS DO

DIGITALIZADOR; CÓPA
FRENTE E VERSO;

SENSOR AUTOMÁÏCO
DE ]MAGENS POR

CONTATO; RESOLUÇÃO

. DO DIGITALIZADOR DE

NO MíNIMO 50 FOLHAS;

IMPRESSÃO E CÓPIA EM

MODO DUPLEX {FRENTE
E VERSO) AUTOMÁïCO;

TEMPO DE

AqUECIMENTO

MÁXIMo DE 30
SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO DE NO

vrÁx¡v¡o 10 SEGUNDOS;
: RESOLUçÃO wtÍrr¡rUR Or,
. IMPRESSÃO OT 600 X

600 DPI; VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO NO

TORVIRTO A4 DE NO

MíNIMO 35 PPM.

TOTAL: 2.590,00

Observaçäo: as especificações do objeto estäo discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

Ú u *,".\¿ro tt\) J--'" 1.*t p-*"'t'-\ 
-

EVERATDO RODRIGUES PERíRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE

\
1
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETARIA M UNICIPAT DE IN TRAESTRUTURA

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão,
realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Contratsção da prestoção dos serviços de locação de impressoras multifuncionais, para
diversos setores, cam fornecimento de equipomentos novos e sem uso, incluindo ø instaløção,
canfiguração, manutençüa preventiva e carretivo, reposiçãa de peçøs e de todas os insumos
necessórios oo perfeíto funcionamento das mesmat exceto papel.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes
técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica, dada a

segui nte justificativa:

L. Flexibilidade: Com a locação, é possível escolher o modelo mais adequado as
necessidodes do município, sem se preocupar com a compro de equipamentos
que possøm ficar absoletos rapidamente. Além disso, é possível otuolizar os

equipamentos com mais frequêncio, sem precisor investir em compros
constantes,

2. Economia: A\ocação permite que a prefeitura evite o alta ínvestimento iníciol
que seria necessório pora a aguísiçöo de impressoras novas. Além disso, o
monutenção e reparos sãa incluídos no valor da locaçõo, o que evita surpresas
desagrødúveis com gqstas odicionøis.

3. Reducão de riscos: Com o locaçõo, o prefeitura nõo precisa se preocupor com a
gestõo de otivos tecnológicos, jó que esso responsøbilidade fico a cargo do

fornecedor.

4. Suporte técnico: A locoçöo de impressoras gerølmente inclui suporte técnico, o
que significa que d prefeituro tem øcesso a profissíonaís capacitados parø

riiq,

.) !'
Ji'

resolver problemas técnicos de formo rópida e eficiente
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Em resumo, o locoção de impressoros tornd-se umo olternotiva mois
vantajosa para a administração ptiblica, pois permite ocesso a tecnologia de
ponto, sem o necessidode de investimentos elevados, e com suporte técnico
pora gqrantir a disponibilidade das equipomentos.

Considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes
continuadas para a promoçäo de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada pare a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao

setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pert¡nência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

.l^qg'a.-rr^ ,.'n o 4i o*
JSSE ANTONINO DE LIMA
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

''. '\,,.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
SECRETARIA MUNICIPAT DE IN FRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO Contratação da prestaçöo dos serviços de locoção de impressoras
multifuncionøis, paro diversos setores, com Íornecimento de equípomentos novos e sem uso,
incluindo a instølaçöo, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças
e de todos os insumos necessúrios ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

iustificativa para a necessidade da solicitação

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nCIs termCIs deste instrumento,

especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Controtação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncíonois,
pora diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, incluindo o
instalação, configuraçõo, manutenção preventivo e corretiva, reposiçõo de peças e de todos
os insumos necessárias ao perfeito funcionomento dos mesmos, exceta popel- considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações cont¡nuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçäo dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à

previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçöes em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçåmento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantet quando
existente.

2.O.DA COMPRA
z.L.O quantifaüvo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis

sao:

SECRETARIA M UN ICI PAL I FN RAESTRUTU RA

'1" Contratoçõo da prestaçöo dos serviços de locação de impressorøs multifuncionais, parq
diversos setores, com fornecimento de equÍpamentos novos e sem uso, íncluíndo a ínstolação;,
configuração, manutenção preventiva e corretíva, reposição de peças e de todos os insumos
necessórios oo perfeito funcionamento dos mesmas, exceto papel.

', 
-)
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côorco olscnrn¡rn¡açÃo

1 LocAçÃo or TMPRESSoRA/ UNIDADE
MULTTFUNCIONAL / PLOTTER I

ScANNER - r-ocnçÃo or
IMPRE SSORA COM AS

SEGUTNTES cRRRcrrRíslcAS
rv¡írurvles - MoDELo:

MULTIFUNCIONAL LASER

MoNocRorr¿ÁlcR (PRETo E

BRANco) - ruruçÕes:
rv¡pnrssÃo, cópla r

DrGrrALrzAçÃo; vemctDADE:
¿o pÁelruns PoR MtNUTo;
FRANQUTA: 3.000 pÁelrr¡ns

pon vÊs; PAPEL:A4 coMUM;
CONECTIVIDADE: USB 2.0

REDE E WlFl; OBSEnVnçÕeS:
FORNECIMENTO POR PARTE

DO FORNECEDOR DE TODOS

OS TONES E DEMAIS INSUMOS
rvrcrssnníos pARA

rv¡pnrssÃo. o vRloR srRÁ
MENSAL PARA IMPRESSORA

2 LOCAçÃO DE TMPRESSORA/ UIVIOAOE

M ULT| FU NCTONAL/ PLOTTER /
ScANNER - r-ocnçÃo oe

IMPRESSORA COM AS

sEG u r NTES cARAcTERíslcas
vlíuvlns - MoDELo:

M U LTI FUNCIONAL COLORI DA
COM COPIADORA E SCANNER;

ALTMENTADoR AUToMÁïco
DE FOLHAS DO

DIGITALIZADOR; CÓPA
FRENTE E VERSO; SENSOR

, AUToMÁTrco DE IMAcENS
POR CONTATO; RESOLUçÃO

DO DIGITALIZADOR DE NO

vríuuo 5o FoLHAS;

IMPRESSÃO T CÓPIR CVI

MODO DUPLEX (FRENTE E

vERso) aurovlÁlco; TEMpo

'NTDADE 
euANrDAD, 

R'ururrÁntt, äË:J 
lsraÿAN

RNO DE

T 259,00 10 2.590,00

6
-

.)
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DE AQUECTMENTo vlÁxrnno '

DE 30 SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE IIVPRCSSÃO

, DE ruo ¡vlÁxluo ro
SEGUNDOS; RESOLUÇÃO

, MíNIMA DE IMPRESSÃo DE

l 600 X 600 DPl; VELOCIDADE

DE IMPRESSÃO NO FORMATO:
A4 DE rvo n¡íuuo 35 ppM.

TOTAL:

Observação: as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

2.590,00

icto' t t,: r Å-.t *+,,i a*
JO6E ANTONINO DE LIMA
SECRETARIO MU N¡CIPAL DE I NFRAESTRUTURA

r) \;-,7
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EsrADo oR pRReíeR

PREFETTURA MUNTcTPAL DE cnrunnú
SEcRETARTA MU N rcrAl DE ADM ¡msrnnçÂo

TERMo or RrrrnÊrucrR

I.O.DO OBJETO

1.1. Contratação da prestaçäo dos serviços de locação de impressoras multifuncionais,
para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, em regime de
incluindo a instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças

e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.L.P ara a contratação :

2.1.1. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das
especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que a acompanham, quando
for o caso, motivada pela seguinte justificativa técnica:

7. Flexibilidøde: eom ø locação, é possível escolher o modelo mais adequada
òs necessidades do município, sem se preocupar com a compra de

equipamentos que possom ficør obsoletos rapídamente. Além disso, é
possível atuolizor os equipamentos com mqis frequência, sem precisor
investir em compros constontes.

2. Economio: Alocação permite que a prefeitura evite o alto investimento
inicial que serio necessório pora s oquisição de impressorøs noves. Além
disso, a manutenção e reparos sõo incluídos no valor da locação, o que evito
surpresas desagradóveis com gastos adicionais.

3. Reducão de riscos: Cam o locoçõo, a prefeitura nõo preciso se preocupor
com o gestüo de ativos tecnológicos, jú que essa respansabilidade fica a
cargo do fornecedor.

4. Suporte técnico: A locøção de impressoras geralmente inclui suporte
técnico, o que significo que a prefeiturø tem acesso a profissianøis

copacitados para resolver problemas técnicos de forma rápidø e eficiente

Em resumo, o locoção de impressoras torno-se uma olternatíva mais
vontajoso para a admínístração priblíco, pois permíte øcesso à tecnologio de
ponto, sem a necessidade de investimentos elevados, e com
parø garantir a disponibilidode dos equÍpomentos. \

Frtt- ç{
I
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3.0.DO SERV¡çO

3.1.4s características e especificaçöes do objeto da referida contrataçäo são:

LÛTË- 3.

Contratação cia prestação dos serviços de iocação de impressoras muitifuncionais, para
diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, em regime de
incluindo a instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças
e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

CÓDIGO DIscRIMINAçÃo UNIDADE QUANnDADE
e.unrrÁnro¡

MÊs

PREçO

TOTAT/Mês
P¡¡qzgTToTAVANUAL
MESES

1 LOCAçÃO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTIFUNCIONAL

/ PLOTTER /
SCANNER -

LOCAçÃO DE

IMPRE SSORA COM

AS SEGUINTES

CARACTERíSTICNS

MíNIMAS -
MODELO:

MULTIFUNCIONAL

LASER

MONOCROMÁÏCA
(PRETO E BRANCO)

_ FUNçöES:
IMPRESSÃO, CÓPIR

E DTGTTAL|ZAÇÃO;

VELOCIDADE:40

PÁGINAS PoR
MINUTO;

FRANQUIA:3.00û
PÁGINAS PoR MÊS;

PAPEL: A4

COMUM;
CONECTIVIDADE:

USB 2.0 REDE E

WIFI;

OBSERVAçöES:

FORNECIMENTO

9 259,00 2.331,00 10 23.310,00

'\
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2

POR PARTE DO

FORNECEDOR DE

TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS

NECESSARíOS

PARA IMPRESSÃO.

O VALOR SERA

MENSAL PARA

IMPRESSORA

LOCAçÃO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCIONAL/

PLOTTER /
SCANNER -

LOCAçÃO DE

IMPRESSORA COM
AS SEGUINTES

CARACTERíSICAS

MíNIMAS _

MODELO:

MULTIFUNCICINAL

COLORIDA COM

COPIADORA E

SCANNER;

ALIMENTADOR

AUTOMÁTICO DE

FOLHAS DO

DIGITALIZADOR;

CÓPIN FRENTE E

vERSO; SENSOR

AUTOMÁTICO DE

IMAGENS POR

CONTATO;

RESOLUçÃO DO

DIGITALIZADOR DE

NO MíNIMO 50
FOLHAS;

IMPRESSÃO E

cóprn EM MoDo
DUPLEX (FRENTE E

vERSO)

AUTOMÁTICO;
TEMPO DE

AQUECIMENTO
. MÁXIMO DE 30

GOVERNO DE

4 230,00 920,00 L0 9.200,00

0 l-

$

O
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SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE
l

IMPRESSÃO DE NO

vÁxtn¿o ro
SEGUNDOS;

RESOLUçÃO

H¿Írurrr¡R oe
IMPRESSÃO DE 600

X 600 DPI;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO NO

FORMATOA4 DE

NO MíNIMO 35

PPM.

TOTAL: 32.510,ü)

4.0.DO TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME/Epp
4,1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nc t23/2006, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçöes previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49,
do mesmo diploma legal.

4,2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

s.o.DAs oBRTGAçöES DO CONTRATANTE
S.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAçõES DO CONTRATADO
6-l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislaçäo fiscal,

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alteraçöes, imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente
recebimento ou pagamento. o
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de
habilitação.

6.6.Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especifi caçöes técnicas correspondentes.

7.O.DOS PRAZOS E DA V¡GÊNCN
7.1.Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objeto da

contratação, que admite prorrogação nas condiçöes e hipóteses previstas no Art. 57, S le, da
Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalente:

7. 1. 1. lnício: lmediato;
7.L.2.Conclusão: 10 (dez) meses.

7.2.4 vigência da presente eontrataçäo será determinada: até o final do exercíeio
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e
observadas as características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos ll
e lV, da 1ei8.666/93.

8.O.DO REA¡USTAMENTO

8.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçäo do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no |PeA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ão primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a part¡r dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qu
forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vi
determinado pela legislação entäo em vigor.
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8.7.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0. DA VERIFICAçÃO DA QUATI FICAçÃO TÉCru ICA E ECONôTVUCO.TIruANCEIRA

10.L.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei

8.666/s3.

11.0.DO CRffÉRþ DE ACEITAçÃO DO OBTETO

lL,l.Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento
das obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedeceräo, conforme o caso, às disposiçöes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

lZ.o.DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO

12.1.Seräo designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestor e

Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuiçöes.

13.0. DAS SANçöES ADMIN TSTRATTVAS

13.l.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçöes falsas ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores S¡CAF do Governo Federal e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Ed¡tal e no contrato e das demais
cominaçöes legais.

73.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.

86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na

execução do objeto da contrataçäo; c - multa de IO% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 3.0.520/02.

13.3.Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo d
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do pagamento a que o Contratado vier aîazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

13.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades
de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

14.0.DA COM PENSAçÃO rl runrucEt RA
14,l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
e compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo
do atraso no pagamento serão calculados com ut¡lizaçäo da seguinte fórmula: EM = N x Vp x
l, onde: EM = €rìcârgos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamentoi VP = valor da parcela a ser pagaj € | = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do |pCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser ext¡nto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

Camalaú - PB, 25 de janeiro de 2023.

MARíCIA RALLI COUTO MARIANO
Secretária Mun de Administração
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNC|A - APROVAçÃO

OBJETO: Contratação da prestaçäo dos serviços de locação de impressoras
multifuncionais, para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso,
em regime de incluindo a ¡nstalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva,
reposiçäo de peças e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das
mesmas, exceto papel.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracter¡zação do objeto da contrataçäo
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DAAPROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiçöes gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento
convocatório.

Camalaú - PB, 10 de fevereiro de 2023.
UBIRAJARA Asslnado deforma dlghal

ANToNro pERETRA Fi;E.lålwARA 
ANroNro

MARIANO:033060 MÂRtANos330608843e

se43e fj!ii:*";ffi"
UBIRAJARA ANTôNþ PEREI RA MARIANO
Prefeito lnterino
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EsrADo oR penRíeR

PREFE¡TURA MUNtctPAr DE cnrvlnnú

vALoR or Re rrnÊNCtA: pesquisa de mercado

1_.0.DO OBJETO

1.1. Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais,
para diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, em regime de
incluindo a instalaçäo, configuração, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças

e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçäo em tela, obtidos
mediante pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação,
regulamentos e normas vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2023.

LOTE. 1"

Contratação da prestação dos serviços de locação de impressoras multifuncionais, para
diversos setores, com fornecimento de equipamentos novos e sem uso, em regime de'
,incluindo a instalação, configuração, manutençäo preventiva e corretiva, reposição de peças
e de todos os insumos necessários ao perfeito funcionamento das mesmas, exceto papel.

cóDrco DrscRrMrNAçAo

LOCAçÃO DE UNTDADE

TMPRESSORA I
MULTIFUNCIONAL

/ PLOTTER /
SCANNER -

LOCAçÃO DE

.IMPRE SSORA COM

AS SEGUINTES

CARACTERíSICNS

MíNIMAS _

MODELO:

MULTIFUNCIONAL

LASER

:MONOCROMÁÏCA
'(PRETO E BRANCO)

- FUNçÕES:

,tMPRESSÃO, CÓPfA

,N'DADE euANrDAD, 
r.unrÁnror 

rotltÏfi ur,tnTãStotoL/ANuA.

00310,23L 9 259,00 2.331,00 10

0
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E DrcrrAllznÇÃo;
VELOCIDADE:40

pÁcrruRs poR

MINUTO;
FRANQUIA:3.000

PAGINAS POR MÊS;

PAPEL: A4
COMUM;

CONECTIVIDADE:

USB 2.0 REDE E

WIFI;

oBSERVAçÕeS:

FORNECIMENTO

POR PARTE DO

FORNECEDOR DE

TODOS OS TONES E

DEMAIS INSUMOS
NECESSARíOS

PARA IMPRESSÃO.

O VALOR SERÁ

MENSAL PARA

IMPRESSORA

2 LOCAçAO DE UNTDADE

TMPRESSORA /
MULTTFUNCIONAL/

PLOTTER /
SCANNER _

LOCAçÃO DE

IMPRESSORA COM
AS SEGUINTES

CARACTERíSTICES

MíNIMAS -
MODELO:

MULTIFUNCIONAL

COLORIDA COM
COPIADORA E

SCANNER;

ALIMENTADOR
AUTOMÁTÍCO DE

FOLHAS DO

DIGITALIZADOR;

CÓPIA FRENTE E

VERSO; SENSOR

AUTOMÁTICO DE

IMAGENS POR

230,00 92O00 10 9.200,004
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CONTATO;

RESOLUçÃO DO

DIGITALIZADOR DE

rvo n¡írurn¡o so
FOLHAS;

IMPRESSÃO E

cóprn EM MoDo
DUPLEX (FRENTE E

vERSO)

Ruro¡vÁlco;
TEMPO DE

AQUECIMENTO
vrÁxrvro DE 30

SEGUNDOS;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO DE NO

n¡Áxrvo ro
SEGUNDOS;

RESOLUçÃO

mímv¡e oe
rupRrssÃo DE 600

X 600 DPI;

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO NO

FORMATO A4 DE

tr¡o tvlír.¡tuo as
PPM.

TOTAT: 32.510,00

3.O,DO VALOR

3,1.O valor total é equivalente a R$ 32.510,00.

4.0.DAS COND|çÕES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para a execuçäo do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado
a part¡r da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusäo: 10 (dez) meses

4,Z.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas

ÝLiUocorrencr a da anualidade.
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4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre gue este ocorrer.

4.6.Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.7.Casa o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legisfação então em vigor.

4.8.Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.L0.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Camalaú - P8,25 de janeiro de2023.

MARíCN RALLI COUTO MARIANO
Secretária Mu pal de Administração


